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PARECER Nº 499/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0574/10.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Frange, que visa 
obrigar os condomínios ou as administrações dos Shoppings Centers, 
Supermercados e outros semelhantes situados no Município de São Paulo e que 
mantenham lavanderias a seco e tinturarias instaladas em suas dependências a 
disponibilizarem em local visível e de fácil acesso ao público e aos órgãos de 
vigilância sanitárias, documento que ateste seu adequado funcionamento, nos 
termos da Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 161.  
De acordo com a proposta os condomínios ou as administrações dos Shoppings 
Centers, Supermercados e outros semelhantes do Município de São Paulo que 
mantenham lavanderias a seco e tinturarias instaladas em suas dependências ficam 
obrigados a disponibilizarem, em local visível ao público e aos órgãos de vigilância 
sanitária, documento que ateste o registro das medições de concentração de 
percloroetileno, nos termos da Resolução da Diretoria da ANVISA nº 161.  
No mais, o projeto contempla a multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dobrada na 
reincidência, ao estabelecimento infrator de seus dispositivos.  
Pretende o projeto, em suma, proteger o meio ambiente e a saúde da população e 
dos trabalhadores, uma vez que a utilização do percloroetileno, produto 
industrializado como agente de limpeza em lavanderias, pode causar câncer, de 
acordo com a International Agency for Research on Cancer (IARC), órgão com sede 
na Europa e reconhecido pela Organização Mundial da Saúde.  
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir.  
Com efeito, a proposta insere-se no âmbito da competência municipal para legislar 
sobre assuntos predominantemente locais e encontra seu fundamento, dentre 
outros, no poder de polícia administrativa do Município, conforme veremos a seguir.  
Segundo dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional:  
“Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.”  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação 
da vida urbana nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade 
de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do 
interesse local” (in “Direito Municipal Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 
363).  
O art. 160, incisos I e III, da Lei Orgânica, por sua vez, estabelece que o Poder 
Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em seu território, 
cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e 
similares, dentre outras atribuições, conceder e renovar licenças para 
funcionamento e instalação, fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que 
não se tornem prejudiciais aos meio ambiente e ao bem estar da população.  
Assim, amparado no poder de polícia urbana e gerência da ordem econômica local, 
cite-se a jurisprudência emanada da Suprema Corte Brasileira, a qual confere ao 
Município tal competência:  
"O Município pode editar legislação própria, com fundamento na autonomia 
constitucional que lhe é inerente (CF, art. 30, I), com o objetivo de determinar, às 
instituições financeiras, que instalem, em suas agências, em favor dos usuários dos 



serviços bancários (clientes ou não), equipamentos destinados a proporcionar-lhes 
segurança (tais como portas eletrônicas e câmaras filmadoras) ou a propiciar-lhes 
conforto, mediante oferecimento de instalações sanitárias, ou fornecimento de 
cadeiras de espera, ou, ainda, colocação de bebedouros. Precedentes." (AI 
347.717-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 31-5-2005, Segunda Turma, 
DJ de 5-8-2005.)  
"Atendimento ao público e tempo máximo de espera na fila. Matéria que não se 
confunde com a atinente às atividades fim das instituições bancárias. Matéria de 
interesse local e de proteção ao consumidor. Competência legislativa do Município." 
(RE 432.789, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 14-6-2005, Primeira Turma DJ de 
7-10-2005.) No mesmo sentido: AC 1.124-MC, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento 
em 9-5-2006, Primeira Turma, DJ de 4-8-2006; AI 427.373-AgR, Rel. Min. Cármen 
Lúcia, julgamento em 13-12-2006, Primeira Turma, DJ de 9-2-2007.  
Cumpre salientar, ainda, que segundo dispõe o art. 24, inciso V, da CF, é da 
competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal legislar sobre 
produção e consumo, e também dos Municípios, já que o art. 30, incisos I e II, 
permite-lhes legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação 
federal e estadual no que couber.  
Aliás, a Carta Magna, em seu art. 170, inciso V, erigiu como princípio da ordem 
econômica a defesa do consumidor e a Lei Federal n. 8.078/90, Código de Defesa 
do Consumidor, dispõe que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
fiscalizarão e controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de 
produtos e serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, 
da saúde, da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as 
regras que se fizerem necessárias (art. 55, parágrafo 1o).  
Neste ínterim, a própria Resolução – RDC/ANVISA nº 161/04, em seus arts. 7º e 
8º, caput, estabelece a obrigação da manutenção de registros semestrais de 
consumo de percloroetileno, por parte das lavanderias, conforme transcrito:  
“Art. 7º As lavanderias devem manter registros semestrais de consumo de 
percloroetileno e do descarte de resíduos, com quantitativos e destino dos mesmos, 
devendo esses registros permanecerem disponíveis para fiscalização por um 
período de 20 (vinte) anos.  
Art. 8º Ficam obrigadas as lavanderias que operem com o percloroetileno, em 
qualquer fase do processo, à condução das medições do nível de exposição, no 
ambiente interno do recinto (área laboral e área de atendimento ao público), 
devendo cumprir os limites de exposição estabelecidos pela Portaria Mtb nº 3214, 
de 08 de junho de 1978 e suas atualizações. Os registros das medições devem 
permanecer disponíveis para fiscalização por um período de 20 (vinte) anos.”  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
02/05/2012.  
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